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ESTADO DE SERG IPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO'U2023-PM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 13/2024.PM

MUNlclPlO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através dã PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela PreÍeita Manuella Almeida
l\4artins Souza, denominado de GERENCIADOR, considerando o julgamento do
PREGÃO ELETRÔNICO n" 54t202?, para Registro de Preços, e a sua respectiva
homologaÇão, RESOLVE registrar os preços da emprêsa T&C CONSTRUÇÔES,
EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS ElRELl, inscrita no CNPJ/MF n" 36.225.952/0001-
50, localizada no endereço Rua Terêncio Sampaio, no532, Bairro Grageru, no município
de Aracaju/SE, representada neste ato por TANCREDO SILVA DE SOUZA, Portador
da Carteira Nacional de Habilitação(CN H) n' 041 13553029, expedida por DETRANiSE,
em 0710212017 e CPF: 024.464.455-19, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de PreÇos, sujeitando-
se as parles às normas constantes das Leis n' 10.520/02, n" 8.666/93 e alterações, e
Decreto n" 111712019, e em coníormidade com as disposições a seguir.

CúUSULA PRIÍIIBRA. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto Sistema de Registro de preços para êventual e
Íutura contratação de empresa especializada para serviços de Recuperação de
estradas vicinais que interligam diversos povoados dêste município, de acordo
com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n'.54/2023 e seus
anexos, e propostas de preços apresentadas, dê acordo com o art. 55, Xl da Lei n"
8.66ô/93, passando tais documentos a Íazer parle integrante do presente instrumento
para todos os fins de direito.

CúUSULA SEGUNDA. DO REGTME DE EXECUçÂO
2.1 A preslaÇão dos serviços será mediante execuÇão indireta, sob o regime de
empreitada por preço Global, nos lermos da Lei n' 8.666/93.

contratual.
§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

PreÍeitura Municipat de PacatubÀ
Pràça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pâcatuba-SE

ÍeL: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 97G000
e-mail: licitacao@pacatuba.se. gov.br

cúusuLA TERGEIRA - Do pREço E DAs coNrxçôEs DE pAcAltEitro
3.1 Os serviços serão executados pelos preços registrados constantes do Anexo I desta
Ata.
§1' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conla corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
a apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto.
§2' - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura, prova de regularidade para
com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o lnstituto
Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanlo houver pendência de
lquidação de obrigação Ílnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência
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CLÁUSULA QUARTA. DO REÀ'USTE DE PREçOS
4.'1. Nâo haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§1" - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preÇos praticados ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registÍados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observades as disposições contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do
art. 65 da Lei 8.666/93.

§2" - A CONTRATADA obriga-se a repassaÍ ao CONTRATANTE todos os preÇos e
vantagens, oíertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vige ntes.

cúUsuLA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é compreendido por 12 meses a
paÍtir da data de assinatura desta Ata.

CúUSULA SEXTA. OA ENTREGA E RECEBMENTO DO OBJETO
6.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso l, alíneas "a" e "b", da
Lei 8.666/93, com alterações posteriores:

§1" - Os seNiÇos comuns de engenharia, objeto desta licitação, devêrão ser realizados,
de acordo com a contratação celebrada com esla Prefeitura, num prazo máximo deÍinido
em contrato.

§2' - O serviço, objeto do Contrato, deverá ser realizado durante o prazo de vigência
estabelecdo no contrato. Findo este, as partes nâo poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente
estimativos, considerandG.se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário,
exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
AdministraÇão poderá acrescer o objeto ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

cúusulA sÉTtmA - DA DorAçÂo oRçAlrENTÁRtA
7.1. As despesas oriundas com o pagamento do reíerido objeto desta licitação conerão
à conta dos recursos orÇamentários consignados no OrÇamento Programa de 2024
desla Prefertura, com dotaÇão suÍiciente, obedecendo à classiÍicaÇão orÇamenlária
pertinente, estabelecrda para o Íêspectivo exercício.

CLÁUSULA O]TAVA - DA RESPONSABILIDADE OAS PARTES
8.1. A Prefeitura. durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
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§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, gaÍa alualizaçáo do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

§6o. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoâ|, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçõês de
qualquer natureza.
§7o - O pagamento das obrigaÇões relativas âo contrato deve obedecer e cuúprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§

2o. inciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos
5o a 8o da ResoluÇão 

^o 
29612016 emanada do TCE/SE.

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Pràca Nossa 5€nhorô de Lourdes, 5/N Centro, Pàcatubà-SE

Tel: (79) 3343-1611 CNPJ: 13.112-2U10001-48 CEP:49 97G000
e-mait: licitacao@pacatubà.se. gov.br
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a) NotiÍicar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassadâ via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor
sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem
de fornecimento:
b) Permitir ao pessoal do Íornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de sêgurança;
c) Notificar o íornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
material;
d) Efetuar ôs pagamentos devidos observadas as condiÇôes estabelecidas nesta Ata;
e) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
8.2. O(s) fornecedo(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
a) Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitaÇão ou condiçóes determinadas no procedimento da licitaÇão que deu origem à
presente Ata, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora prêvistas;
b) Fornecer o matenal conforme especificação, marca e prêço registrados e naforma
prevista;
c) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à PreÍeitura;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de netureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
à Prefeitura comprovante de quitação com os órgãos competentes:
e) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a lêrceiros
dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÇão ou o acompanhamento pela Prefeitura;
g) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
h) Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a PreÍeitura, sem
prévia e expressa anuência.
i) Não realizar associaqão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da PreÍeitura.

CúSULA NONA. DAS PET{ALDADES E XTULTAS
9,í Pelo atÍaso injustificado na execuÉo dos serviços, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as
seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei n" 8.666/93, garantida a previa defesa.
sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência:
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Fornecimenlo, em decorrência de atraso injustiÍicado no
Íornecimênto:
lll - multa de 10o/o {dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de
inexecução total ou parciâl do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdminisÍação da Prefeitura, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusur-A oÉcrua. ol nesdsÃo

Prêfeitura Municipal dê Pacatubâ
Píaça Nossã s€nhora dê Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Íet: {79) 3143-1613 CNPJ: 13.112.22210001-4E CEP: 49 970-000
e-mait: ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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MUNICíPIO DE PACATUBA
'10.1 A inexecução, total ou parcial, dos serviços, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a suâ rescisão poÍ ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do
art. 79 da mesma Lei.
ParágraÍo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll â XVll do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Prestador dos ServiÇos, será
esta ressarcida dos preluÍzos, regulârmente comprovados, que houver sofrido,
conÍorme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CúUSULA oÉcI}IA PRIMEIRA. DAs ALTERAçÔES
11.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1'- O Prestador dos ServiÇos fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
conlratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, ate o limitê legal
previsto no art. 65, §ío da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do
Íornecimento.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiÇão, salvo as supressões resultântes de acordo celebrados entre âs partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUNDA. DoACoMPANHAMENTo E DA FIScAUzAçÃo
12.'l Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, íica designado o servidor
JOANA CAROLINA SILVA SANTOS - CPF n' 039.492.50S06, lotado na Secretaria
lVunicipal de Administração deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da
presente Ata de RegistÍo de Preços.

§ío - À Íiscalização compete, entre outÍas âtribuições, verificar a conformidade da
execução do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimêntos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Fomecedor de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉGITIA TERCEIRA. Do RECEBIMENTo Do oEJETo
12.1 O objeto desta PrestaÇáo de Serviços será recebido de acordo com o disposto art.
73, incisos I e l. alíneas a e b da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉct[IA QUARTA. oo FoRo
14.1 As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução da prestação de serviços, com renúncia expressa por qualquer outro.

Pacatuba/SE, 20 de Fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

PreÍeitura 
^Àúnicipat 

de Pacatuba
Praça Nossa sênhora de Lourdes, S/N Cehtro, Pacatuba-SE

Tet: í79) 3l4l-1613 CNPJ: 13.1 12.22210001-4t CEP:49 97G000
e-mâil: licitacao@pacatubâ. se. gov.br
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MUNICÍ roD TU BAP

TANCREDO SI LVA DE fi'^:2:-18á:1o.;a 
d sitar oor

SOUZA:024464455 1 q souzA:024a644551 eI r 
Dados:2O24.O2.2'l 'l 'l:54:36 -03 00

T&C CONSTRUÇOES, EMPREENDTMENTOS E SERVTçOS EtRELt
TRANCREDO SILVA SE SOUZA

CONTRATADA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal
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Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossâ Senhorâ dê Lourdes, S/N Centro, Pâcatuba-SE

Tet: 179) 3343.1ó13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000
e'majt: Licitàcâo@pàcâtuba.se.gov.br
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ANEXO I

lÉg

RS56.219.50

RS707.398.80

R§113.s12.s4
R§6.2í6,40

R$8.061,90

R$78.22í,04

R$21.013.20

R§4.739.999,94

@

02

Fornecimento e âsseniamento de tubo de
03.002 concreto armado ca1 d=0 m

Ponta de ala em concÍeto ciclópico, para
!,,t OS.OOS tubos de concrelo srm es d=1.00 m

Fornecimento e assentamento de tubo de
03.004 concreto armado ca2 d=1 00m

TOTAL

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

Prefeitura Municjpat de Pacatuba
Prâça Nossâ sênhora ê Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: {79) 3341-1ó11 CNPJ: '11.112.22210001-48 CEP:49 97G000
e'mâiti licitacao@pôcatLrba.se. gov. br

ITEM DESCRICÃO DO ITEM UNID OUANT PRECO UNIT VALOR TOTAL
01 Topografia e LocaÇão RS68.108.30

01.001

Equipe de topograíia para trabalhos
exclusivos de campo - Oiária incluindo
transporte - Rev 04_10/2022 dia 50,000

RS

01.002 LocaÇão de pavimentâÇâo. âÍ 10i2018 42460.000 RS RS11.888,80
Recupêração dê camada de estrada
com material dê 1' Categoria

RS R§4.558.37S,í 0

02.001 ReqularizaÇào mecanizada de áreas m2 2s4460.000 RS R$300.262.80
À,4aterial para sub-base, cbr>20, adquarido
solto na jazida, inclusive carga (posto na
caÇamba), exclusive lransporte m3 63690,000

RS RS972.546.30

02.003

Transporte local com câminhão
basculante de 10m3. em rodoüa não
pavimentada (conservação)
densidade=1 .5Vm' tkm 700590,000

RS R§í.t13.938.í0

02.004

Transporte local com câminhão
basculanle dê '10m., 6m rodovia
pavimentada (consêrvação)
densidade=1,5Vm3 tkm 12101 10,00

RS

02.005

Rêgulaíização e compactação de subleito
de solo predominantêmêntê argiloso.
aÍ 1112019 m2 254460,000

R$

03 DRENAGEM RS

03.001
Fornecimento e assentamento dê tubo de
concreto armado ca1 d=0,40 m m 40,000

RS

m 30,000

RS

UN 12,000

RS

m 36,000

RS

RS

MUNICiPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

h,N-

R§1.464.233.10

.l
__l

02.002
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T&C CONSTRUçOES, EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI
TRANCREDO SILVA SE SOUZA

CONTRATADA

TANCREDo st LVA DE fi":218á",1iilt?n',"', 
o"'

SOUZA:02 4464455'l q souzA:0244644ss I e

' ' ' Dudor, 2024.02.21 I l:55:13 -03 00'

Preíeitura MunicipaL de Pacatubâ
Praçâ Nossa s€nhorà de Lourdes, S/N Centro, Pacàtuba-sE

Tet: 179) 1343- 1 ó1 I CNPJ: 1 3. 1 12-22210001 -4E CEP | 49 970-000
e-màit: ticitàcao@pacatuba.sê. gov.br
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